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PROCESSO ADMrNrSTRATrVONe00008.20250128/0002-62

pRocEsso lrcrarónto Ne 18.03.01/2o25

coNTRATO Ne 18.03.O1/2025-14

TERMO DE CONTRATO

MUNTcTPAL oe snúor
ATACADISTA LTDA .

QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

EAEMPRESAJACOMERCIAL

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SEdE NO(A) R. MARIA DO ROSARIO CAMPOS

DA SILVA, 103, LETRA A, ALOISIO DIOGENES, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o 10.383.249/0001-87, neste ato representado(a1 pelo(a) Sr(a) lanny De Assis

Dantas Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N0 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a)

AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE

BRITO PINHEIRO JUNIOR, portador(a) do CPF ns CPF/MF Ne 011.214.263-01, tendo

em vista o que consta no Processo n0 00008.2025 012810002-62 e em observância

às disposiçoes da Lei na 14.133, de 2021 e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico ns 18.03.01/2025, mediante as cláusulas e
condiçóes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OB'ETO

1.1. o objeto do presente instrumento é a AQUlslÇÃo DE MATERIAL DE coPA E

COZINHA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE

SAUDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE., conforme especificações técnicas e nas

condiçóes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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Bacia em polipropileno Íesistente, dimensÕes
aproximâdas: A 13.0(m, D 42,8cm, ASPTAÍC Unidàde 15.0
câpacidade entre 10,5 lltros.
Bacia ed poltpEpilêno rEslscrÍo, dim.Í!ões Âpmnmãdâ§: Â r3,Odr, D 42,8ox. capâcid.de ênm l0.5liBos.
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Bâ.ia em polipropileno resistente, 
ASPLATICapíoximàdâmente entre 15 e 18litros.

Brcia êú poliprcpilêno resistenre, àpmximadam.nte enm l5 e 181ift6-

Bacia em polipropileno resistente, 
LUMMARaproximadâmente entre 30 a 35 litros.

Sacia em polipropilmo 6isr?Íre, àD.orim.d.mml. enrÍp :,0 à 35 üros-

Bândeia plástiaâ, retanqulaí com dimensóes
48 x 33,scm

Bandela piáÍI(a, rpransulãr.m d'mrn!ões 48 r 33,km

NEW
PLASTIC

Caixa térmica plásti.a resistente,.apacidade pppLASÍC
aproximadamente 45 litrog

caüà lóImirâ plática r€sistene, capàridid. àprcxirtedÁm.nl. /íS lilros

unidade

Unidade

Unidade

AÂTHOUSE unidade

ULTRÂ

Lrnidàde

2.0 18,00

2,70

1.0 22,50

20,85

42,47

34,40

65,86

ta,11

5.0 119,07

4.0 51,93

5,18

16.0 5,60

36,00

40,50

22,SO

41,10

169,88

103,20

65,86

93,85

595,35

20t,12

39,68

28,90

89,60

l1

12

74

l5

71

20

21

22

23

Eandeja retangular anox 43cm

Bândêjâ retang0tar ino, 43(m

Caixa organizadora cJ plástico tíanipãÍentê.
em polipropileno, resrstente com tampa e púÉíc unidàde 3.0
tíãvâ, capacldade aproximãda 7,5 litros
Cair. orgânizãdora d pliístico trd.rp.ru(, .E polipropil.no. resist{tp .@ lÀúpa ! ü-da. capa(idâde apmxiDada 7,5 üEls

Caixa orgânizadorâ c./ plástico trànspârente,
em polipropileno. resistente com tàmpa e RÂ,NHA unidade 1.0
tráva, capôcidade aproximàda 20 litros
Cair. orBanizdora €/ plódco lr.!§partnr., .D golipopillno. resistenle coÍr taúpa e r.và. (ât'acld.d€ àprolib.da 20liEos

Unidôde 2.0

KE HOME Unidade 4.0

calxa organizadorô c/ plástico tÍânsparente,
em polipropileno, reslstêntê com tampa e RAINHA Unldade 5.0
tíava, capacidade aproximâda 30 litros
CÀiIa orgãnizâdon ./ plástico §aÍspiÍÉÍ|., rm polipÍopücno, resiíente (om laDpa e rava, capacidade aFüÍnâdâ 30 liÍos

16

coâdoí de caÍé, modelo uadiclonal coÍn cabo oRGÍNÀLde madeira e tecido 100% algodáo, com üttiD;ôi uniclade 8.0 4.96àproximàdàmente 35cm de comprimento '"_;'-_
(maior tamanho)

Coãdor de rafé, modelo rrddldonal .olI c.bo de mâd.irâ € Écido 10(PÁ âlgodâo, .om àpmximadammt. 35(m de (omprimcnÍo (rDaior lalIãnho)

5i.ll'"T,uli 'Tr"."ii1"odi""^9;f' f!§fi rnmomr unidade s.0
(comprimento x láÍ9uÉ). Peso 069.
colher de sopâ peça úni(â sem solda, dimensó.s apmriMds: gsr 22Im (comprim.nto x larSura). Peso 068.

Chaleira de alumÍnio com âlça - capacidade
2,0lit os

Cbahird d. alunínio c!ú ai§. - cãp.ddâdt 2.0 lisos

ColheÍ descartável grande, pacote com 50
unidades

Colher de§.aíiível er&de, pô(o* (oÍtr $ unidad6

Colher para seryir arroz, em aço inoxidável,
sem decoraçáo peça única sem solde, càbo

C

25 XPERT 1.0 7,00 21,00
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com aproxlmadamente 35 cm.

Colhsr parà s€wir a,Ez, em aço imnd,iwl, seo d{coÉÉo p.§a úÍti(â sem soldÀ cabo (oú apmrimâd;In.nre 35 cm.

21

2A

29 Conjunto com 6 copos de vidío liso 300 ml

ConjlÍrc (úD 6 cop6 d! üdm liso 3m ml

colher pêÍÍuràda. em àço inoxidável, sem
decoração pêça únaca sem solda, cabo com XPÉRT Unidade 1.0
apíoximadamente 35 cm.
Col}êÍ p.rárndâ, em aso inoxidável, sem decoràçto Fça tuj(a sãr lôlda .âbo toú ãpoiilnàilãúmrê 35 on.

2.0

1.0

4.0

1.0

6,00

27,61

13,s2

8.70

25,00

6,00

6,00

55.22

13,52

34,80

21,00

25,00

concha em aço inoxidável, s€m decoração
peçâ única sem soldâ, capacidade dê xpERT Unidôde I.o 6,00aproximadamente 150m1, cabo com
aproximadamente 35 cm.

Conchâ €m a(o lnoiidávê1, sêm dê.oEÉo peçã rinicà s.m solda,.ap..làdê itê aprüitrlidmê ê1SOr,.ahocomapÍo madamente 35 cm

30

31

40

INPLAST Unidade 45.0 159,75

Copo dr plásrj.o .oft âlCâ dê 2md - pláíko rÊsistrme

copo descartável, para lÍquidos, com
capacidade dê 50m1, com corpo fÍisado e
rebordamento anticoatânte, fãbricado em
poliestireno atóxico. na (or bÊn<o, .êm ULTRA pacote 210.0 j.O7 644J0
conformidâde (om a norma ABI'IT NBR-
14865/02. Acondiaionados em sa(os plásticos
com 100 unidades cada, contendo nome do
Íabricânte e qúanüdadê.
Copo d6canávll para liqúdo6, con cip.cidãde d€ SOml, coo r!Ípo Êisado € r.borüD.úo .íÍcoúnt., tàbÍic.do eE poli.írFDo atóxico, í. cor

bràoc., €E coníoÍmi&de.om a mrna ÀBm NBR-1,1865,{)2. AcoÍdicionadôs eÍtr sa.os pliiÍi(or com lm uriüd6 cada, .@tm.lo múe & fãbri(a e !
qüal|d.Lde .

Copo
plástic

de plástico com alçà de 200m1
ô resistente

Faca de mesô, todo em aço inoxidável, sem
detalhes no aâbo, dimênsóes aproximadas: C:
212cm x L:19mm. peso 449

NADIR Coniunlo

NORDESÍE Unidade

NOBRE lJnidâde

Unidade

33 Cuscuzeira em âlumínio 3,11

Cu5.uz€ira etÍl âlurnÍniô 3.rl

EscoírêdoÍ de louça, em polipropileno ,

resistente, com supoíte para talheres e copos
- dimensões aproximadas: C:40 x L:31 x
A:12(m

l5

36

f8

Dêscascador e boleàdor de legumes, frütas e
veíduÍas, com cabo em polipropileno- e KEÍTA Unidade l.o l,5O 1,s0lâmina em àço Inoxldável, dimensões
aproximadâs: c:16,5 A:3,6 l-:gcm
I).s.ãs.âdor e bol.adoÍ d€ L8un€i turrs . v.duras, .om.rbo án polipropilêtro ê Iâmira €m.ço inoridáwl, dim.r!!ô.s àpmIimadâs: C16,5 A:3.6

L:9.ú

Dispensador de plástico para copos
descartáveas de aqua

Dispcn ador d. plásdco pârâ copcs de§.àúv€is de a$a

ÀRCÂPLAS unidade 1.0 21,00

E{onÊdoÍ dr louça,.E poliFopn.Do, rEsiíêntp,.om qrpoÍt! pari lilh€rÊs ? copos - diEêtrsõ.§ âprorimada§: C:40 x L:31r Â:12m

T

Fa(a de coainhâ êm aço aarbono. com lâminà
de 25cm. cabo em polipíopileno. pera u5o GAMÂ Unidadê
geral. l0 polegadas.

Fac. d. rozinh. eú àçú càbooo, clE tâEiI! de 25o. (abo em polipmpil.ro, parà t§o tlial r0 pol!8adrs.

F

o

10.0

CEÊ,63a75-OoO
352?.109?

CAERUS 6,37 63,70
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Fâqueiro com 18 peças êm metàl e cabo
plástico com 6 colhere§. 6 fàcà5 e 6 garfos. ORIGINAL Lrôidâde
cor á dêcidiÍ,
Faqueiro com l8 p€Ía! em m.ral ê .ebo plásico com 6.olh.ras, 6 fàcàs e 6 gàÍÍo§. Ctr a dddn

Fa.a de D.ra, rodo m aço inoÍidável, srm detalhes no (aho, diEensôês áproxÍrudõ: cr 212d x L:19mm, pêso 448

44

42

43

45

50

52

53

54

Filmê de polleüleno. trônsparente, com boa

:#*['"',::Íllf' [.?'"330""#g§" :: GUA*,F,L unrdade 6.0 ,rs.oo 270,00
comprimênto. em bobinas, embalàdos com
dados de ldênüllcâção e procedência.
Filb! d! polierilêno. §ãnspaÍtí(Ê, com boa aderÊDú. íóriro. mertiodo no mÍnimo 30 o d€ làr8urd por 300 meoos tl€ compíiE.olo, eb hobinÀ5,

ÊEbàlados com dddos dr idrtrtific.Co ! proc€dêm'â.

Fósforo dê segurança, com madeire I00%
retroíêstada - pa(ote com 10 caixas, cadâ GABoARDI Môço 12.o
contendo ilo unidâdes (palitos).

FrkÍom iL srgutuça .m màd.irà t0ü96 rÊdoresda - pâcor. com 10 raiirs, câdâ (o endo 40 unidad6 (FIro§}

4.0

31.0

7.0

38,58

5,1.7

6,33

0,50

18,2r

r54,32

2t1,t4

63,10

16,50

541,41

265,56

210,00

204,00

36.00

Gaúo de mesa, todo em ãço inoridável, sem TRÂMoNtl
dêtôlhes no cabo, dimensôes aproximadàs: C: -iÃ' ' Unidade 10.0
212cm x L:19mm, pêso 449

cãrfD dê mÊ.À todo em ãço inorÍláv"l, sêm d.lilhes no cabo, dimenÍôes agrorimãdrs: C: 212.m r L:19mm, p.5o rÍ49

Gaío des(artável grande - pacote com 50
unidàdes

cârto d€scaúivÊl gndê - pacor. coh 50 unidÂdes

46

4g

ULTRA

IN!lCTA unictade

INVICTÂ Unidade

GaÍafa témica pàrà café. corpo plástico.
capacidade l,8litros

GarnÍÀ tÍmicà para Gfi, @rpo ptriíico, càp.cidadê r,8[üos

Gaírafa térmica, rêvestida em polipropileno
nas cores azul, preto ou vermelho com alça e lNVlcTA Unidade I.o 2s2,62 2s2,62
tampa giratório, intemamente lavável,
capacldadê de l2 litros, com tomêira.
Gârràh rÍrrnt.â. r6'lstida .m poltpÍopilêm nas corcs a,Il, p ro ou rêírêlho com alça e laEpã 3irâtório, iÍÍ.mamc!!l. lãváÍ€I, câpaddade de 12 linDs,

Gãrafa térmica parà café, coípo plástico.
capàcidade 5 litros

Gârrafa rérmi.e pe cífá, corpo plá5o.o, capâ.idâdê S litms

1.0 88,52

84.0 2.50

unidade 1.0 68,00

Unidade 3.0 12,00

Guârdanapo de papel, 22 x 22cm, íolha
simples de cor bÍancâ - pacote com 50 VIP Pacote
unidades
Guaidanãpo dÊ pàpel, 22 , 22cm, fohâ §mCPs de mr brànca - pacot .oú 50 uni&&§

55

]aÍra de lnox - l.sliEo ECOLUMI

JarÍ. de iiox - l,SliÍro

.larra de _suco plástica polipÍoplleno com 
LUMARtampa e alça, na cor branca - 02 litlos.

Jam dr $co DIííic. poriDropil.no .dn t úpa e alçÀ. na cor bdl.ã - 02 litros

56 lãrra para suco de vidÍo tempêrado, 
ORIGINAL

transparente capacidade - 1,5 litÍos.

Jarra para suco d. údE temp€rddo, ranspàr.nt! câpacid.d. - 1,51itr6.

unidâde 5.0 6.00 30,00



59

51

58

60

61

64

19

81

85

logo de xícaÍa pârâ chá com piÍes, vidÍo
temperado e capacidâde 200m1, .ontendo 06 DCASA .logo
xícaras ê 06 pires.

Jogo d€ ríc.rà pãa (há com pt!s, vi&o r.úFEdo . .ãpãddâde 200m1, co .Í!do 06 í.ãE . 06 plrEs.

logo dê xícara para chá com piíes, vidío
tempeÍado e cãpâcldade 90m1. contendo 06 DCASA Jogo
xícaras e 06 pires.

JoBo dp ícará p{a chl dh pir"r, vidro t npêrJdo . càpa.idade g}ml. concrdo 05 ílffi . 06 pirÊs.

Kit com 05 depósitos plásticos com tampâ.
tamanhos diÍeíentes p/ armàzenamento de SANREMo (it
ãlimÊntos.

KÍ com 05 depósirG pláÉticos com uEp4 liEinhos difpreniês p/ amazenamento Íb aliEcrtos.

LêiteiÍa para café de ãlumÍnio com alçe -
02litros

L.it úa parà calé d! .lüEirio (om ârça 02liúG

? oaouARrBE

Jogo de <opos de vldro 280m1, tÉnspârente,
resistentê.

JoÍo & copos de údro 28Od, tratrspâr te, r?sisl" e.

Palito de dente, de madeira, roliço - caixa
com 100 unidades

Palilo d! dctrc, de úadeiE, mliso - caixn cod rm uoiÍlad€s

Pràto de vidro, raso 23cm de diâmetío.
transpaÍente, resistente.

kàro de {idD, É 23.Ín dê diámeEo, E cpãErr., Í!§i!r.oe

NADIR logo

NoRDESTE Unidade

THEOTO caixa

LESASMM ljnidade

Unidade

DURÂLEX Unidade

1_O

16.0

1.0

4.0

7.0

25.0

r.0

1.0

1.0

5.0

5.0

14,10 q8,70

90,00 1.440,00

82,50 82,50

15,00 60,00

57,1t 368,97

2,44 62,00

4,50 225,OO

16,80 I6,80

4,50 4,50

14,99 14,99

18.00 90,00

7,50 31,50

2,10 10.50

11

80

82

84

Pano de prdto confeccionàdo em tecido
branco, lOO% algodáo, felpudo, absorçáo, GENÉRICO tlnidade 50.0
medindo aproximadamente ,18 x 85cm

P.no de prdro coDftccionado rm l..ido bnfto, rm% abodão, f.lpudo, àkorçâo, mêdindo apmxlln.danlêllte 48 x 85cm

Peneira parà gomâ foímato de diâmetro
aproximado 30cm

Pe0€im paíà goma formà(o d€ diâmetro apmrim.do 30on

Peneirô de plástico, tamanhos vãíiados AtllLPtÀST Unidade

PeÍ.ira de plííi.o, (,úirüos vàrüdos

::""T".i.L;"J:"n""Jrf#Til5!:; iT "B'^ts'.t' unidade
1cm. l{a cor branca.

Plãca d. coi. I poliprcpü.no, coD ca..l6a- Tamar n Cr 37cfl X L. 25Cú r Â: l(ú. Na cor brdncà.

Pote plástíco com tampa paÍa mantimentos
para cáÍé e açúcar com tampa, Capacidade RAINHA unidade 5.0
apÍoximadamente 1,5 lts.

Pote plástico coE laspa p.Ír manrimentos par. càÍé e açicar com tanp.. Cap..idade àproxilllad.$?Ite 1,5 hs.

PÍato de vidro, íundo 23cm de diâmetro, DURALEX
trônspàrente, resistehtê.

Itãm d? vidro, flmdo 23rm d. diâm.Ío, trarcparenL, ÍÊsi§rnt€-

86
Prato de louça bran(o Íundo de 23 cm dê
diâmetÍo

DURALEX ljnidade 5.0 15,00 75,00
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89

87

88

g0

91

s3

95

91

Píáto de louçà bran(o raso de 23 cm de
diâmeúo

PÍato de lou(a brJn o rae d. 23 .n d€ dirm.no

Prato descartável, raso cor branca - pacote
.om 10 unidadês.

Prãto des(àniivê|, raso .or blaffã - pacote .om I 0 üridades-

saco plástico transparente pôra embalagem
lkg
Saco plá§.i(o t-msparrEe pàn eúbaliglm I k8

Prám de louçã bEfto tundo dr 23 c de drmetro

Saao plástico transparente para embalàgem
5k9

saco plistico rraEparent? pâra enba]ngen 5k8

Copo descartável, parà líquidos, com
capàcidade de ?00m1. com coípo frisado e
rebordamento ànticortante, fabricado em
poliestireno atóxico, na cor branco. em
conformidade com à norma ÂBl{Í NBR-
14865/02. Acondrcionados em sa(os plásticos
com I0o unidades cadâ, cont€ndo nome do

NADIR lJnidade

ULTRA Pacote

ALTO
BRILHO Quilogramà

ALTO
BRILHO Quilograma

ALÍO
BRILHO Quilograma

Unidade

POPO Unidade

Unadade

5.0 15,00

98.0 0,50

5.0 5,99

5.0 6,00

5.0 6,00

5.0 6,00

42.O 15,00

50.0 14,95

1.0 2,40 2,40

33,24 31,24

0.97

75,00

49,00

30,00

30.00

30,00

6f0.00

147,50

4,11

Sàco plástico tíânsparente pâra embalagem
2ks

Sâco plásüco trdripãrent. parã tEbãlrgem 2k8

ALTO
BRILHO Quilograma

saco plástico transpâíente parà embalagem
3ks
sáco plásti.o rr.NpâmÍ. í'ü? embãl.8em 3 li8

92

94

Taça de vidro para agua transparente 
NADIR

capacidade apíoximadamente 400m1

Taça dê vidr! par. agüa ràÍtspapíte (apãcidad. aPlorimâdâGeDt€ 400ml

Toalha de íosto 100% algodão 50 x 80 cm
COR BRAÍ{CA

To:ülâ de rosro l(x))6 â186dào 50 r m (m COR BRANCA

Pegador de masn/sàladà. tipo pinça. êm àço
inoxidável, sêín decoração em peça únl(a, ExpERT. unidade t.O 4.tl
sem solda, dimensões âpíoximadas: L:8,5
4r5,50 C:28cm
pegrdor dp mãis./sala&, tipo pirsâ, €m a(o imridáv.l, seB decorisâo em p!§ã úni€à. s€D sol&, diúensôês àpmxirnad.§: L:8,5 Á:5,50 C:28cm

96 Rodo parô pia, em plástlco, tamanho 14 cm. PURUS

Rodo prB pià. em pláíi(o, Íãmeho la úD.

RaladoÍ com 4 faces, êm aço inoxidávêl, com
diÍerentes cortêg,fatlados e Íalos pâra ORIGINAL Unidàde 1.0
legumês. dimensôes: C:11 L:8.5 a:24cm

Ralador (om 4 hr€§, rm a(o imxtuIílpl, (om diÍertor6 .on6,htiidDs ê là106 parà letumes, dimcrEôei: c:rr L:&S A24o

98
PORTA DETERGENÍE.SABAO E ESPON'A ÉM
POLIPROHLÍNO RESISTEMTE DIMENSOES RAIi.IHA UNidAdE I.O O'97
aPROXTMADÀs 27X6,5X15 CM

PORTA DETERGENTE,SABÂO E ESPONJA EM POLIPROPILENO RESISTENTE DTMENSOES APROXIMÂDÂS 27X6,5Xt5 CM

106 ULTRA 500.0 6,20 3.100,00
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fabri(antê e quanüdâde
Copo d€..rnávcl, pàrd líquidos, .om .âpâ.idide dê 200m1, coD (orpo ftis.do e Fbordâmffto âmicoíànt., f.hricâdo €m pôliestirmo atóno, na cor
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam

ind epend e nte mente de tra nscrição:

1.3.1. O Termo de ReÍerência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ns 14.133, de 1q de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

Cumbuca descartável, aproximadament" ULTRAl5cm, pacote com 10 unidades

Cümbuca desciniávfl, aproxhad.m.nt€ lkm, pacotc com l0 utndades

cLÁusuLA TERCETRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo e crsrÃo
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO
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4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

GLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 12.541,11 (doze mil, quinhentos e

quarenta e um reais e onze centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçáo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentês

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA sÉTrMA - Do REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em31 de janeiro de 2025.

7.2. Após o interregno de l- (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preÇos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulqado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

t



? oaouARrBE

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

ob riga toria m e nte, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer Íorma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

ReÍerência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaÇão e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n0 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.8. Cientificar o órgáo de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

5aúdepara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações

pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Íermo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-fina nceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa biliza r-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14.133, de 202L);
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1,5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.L.1 . Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratua l.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

C
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9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condiçoes exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei na 14.133, de 2021.);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ns 14.133, de

2O2t);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo

de ReÍerência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçÓES E DAS SANçÔES

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei na 14.133, de 2021, quais seiam:

a) Der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

I
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de

2013.

1l-.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2s do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei ns 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5e do art. 156 da Lei

no 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

LL.2.4.1. Moratória de L% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.'l'.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei no 14.133, de 2021.
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11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art, 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7' do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

1I.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n" L4'133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 70 do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla deÍesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nq 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

l-l-.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçóes dos órgãos de controle.
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11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nq L2.846, de 2013, seráo apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159 da Lei n" 14.133, de

202I)t

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos pÍevistos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa.iurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanÇões por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei no 14.133. de 2021.

11.1"2. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE-

CLÁUSULA DÉC!MA SEGUNDA. DA EXTINçÂO CO}.ITRATUAL

1.2.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

E
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12.2. 5e as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei na L4.133, de 202L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n0

14.133, de 2021.

t2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisâo se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

L2.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nc 14.L33, de 2O2L).

CLÁUSUL/A DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

I
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no OrÇamento, na dotação

0801.10.122.0 402.2.O53 - Gerenciamento e ManutenÇão das Atividades Gerais da

Secretaria de Saude, R$ L2.541,11 no elemento de despesa 33903021: Material de

Consumo, Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha, Material de Copa e

Cozinha

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de

1990, código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 14.133, de202l.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

ns 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Saúdena rede mundial de computadores (internet), em

atenção ao §24 do art. 8e da Lei ns 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3e do art. 7e

do Decreto na7.724, de 2012.



'-. T,AGUARIBE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §14 do art.92 da Lei nq 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 07 de janeiro de 2026
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